
&AIAáorlA REZtsiõ !f,ru:u:n,-i;r'*39. o'.1 -n5l
tÍçgí/"A_.lp í{ e*seqL

S

LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. Ns 192n9-03

o INSTrruro »n rnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAzONAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24-de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Fernando Sá Cabral - Comércio.

ENDERE(Io rARA ( oRREspolroÊnct.l: Av. Castelo Branco, s/no, Centro, Benjamin
Constant.AM.

CNPJ/CPF: 05.295.433/0002-1 6

For*r: (92) 98458-4648

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2704

Maria

INScRTÇÃo ESTADUAL: 04. 1 54.558-3

Flx:

PRocEsso Ns: 1 549 12023-7 3

ATTVTDADE: Transporte Fluvial de Cargas Perigosas

LocALrzAÇÃo DA ATIvIDAtrE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autoriza o transporte fluvial de cargas perigosas (Gás Liquefeito de
Pétróleo - cLP), em botUÕes.

PorENCrALPoluroon/Dncru,o,Loon: Grande PoRTE: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DESTA LrcENÇA: 02 ANos.

.\tençiro:

. Estâ lirençâ é composta de I I restriçôes e/ou condiçõ€s consta[tes !o versot cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a suâ in!âlidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licençâ não comprova neú substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve estar disposts de forma visível (frente e verso), no local onde é desenvolvida a atividade.

Manaus-AM,

D
ne da Silva Alves
ra Técnicâ .«*fu**

gâbinete@ipaam.am. gov.bÍ
Fone:(g2) 21234721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Dez, CEP: 6905G030 - Manaus/AM

lnstituto.de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

.www.ipaam.am.gov.br

twitter.mm/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

3 0 ABR 20?5

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 192/I9-OJ

l. O pedido de licenciamento e a respeÕliva concessão da mesma só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012l.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.Lzo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 201 21

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 154912023-73.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto âpós a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
8. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE, apresentado e encamiúar imediatamente relatório
cohclusivo do evento a este IPAAM.

9. Esta Licença autoriza o transporte fluvial de cargas perigosas exclusivamente pela
embarcação denominada: Fernanda Cabral e Empurrador Monte Horebe.

10. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal -
CTF, sob controle e fiscalização do IBAMA.

I 
'l 

. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os
seguintes documentos, atualizados:

a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
b) Comprovante dos serviços de lavagem. manutenção e reparo que só podem ser

executados por empresas licenciadas.
c) Declaração de conformidade.
d) Certificado Técnico Federal - CTF. expedido pelo IBAMA
e) Certificado de Segurança da Navegação - CSN, para todas as embarcações
, registradas. .


